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pnecÃo elernôrutco N' oi0/2022

PROCESSO LtCITATORIO N" 01412022

CONTRATO N." Í53/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
nIuulcíplo oe cua GRANDE/PE E A EMPRESA VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME, PARA OS
F'A'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, de um lado o lVlUtllCiptO Oe CnÃ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizado à Avenida São José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita
no C.N.P.J./Ír/F sob o no 11.049.806/0001-90, neste ato represehtado pelo Secretário de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e
Farnracêutico, nomeado por meio do Decreto N" 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF n" 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante. nomeado por meio
clo Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163
SSP/PE, CPF n0 649.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL. neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, ê a empresa Viva Distribuidora de Produtos Eireli ME,
rnscrita no CNPJ sob o n'20.008.83í/000í-í7, estabelecida à Avenida A, S/No - Galpão A - Dom
Helder Câmara - Garanhuns/PE - CEP: 55.293-970, neste ato representada por seu representante
legal, Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, portador da Carteira Nacional de Habilitação n'
04489071443, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF r.ru

071.955.624-41, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebração é decorrente Processo Licitatório no 01412O22 - Pregão Eletrônico no O1O|2O22 - Ata de
Registro de Preços n' 03512022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçóes subsequentes; pelos termos da proposta
vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos
de direito público. aplicando-se-lhes supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Material de Expediente
destinado às diversas Secretarias do tVunicípio de Chã Grande e demais Orgãos Participantes,
conforme especiÍicações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
i ndependente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais das diversas secretarias do Município de Chã Grande.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará ató 3í de dezembro de 2023,
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO _ Atribui-se a eSSe Contrato o
valor de R$ 36.551 ,44 (Trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e quatro
centavos) reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do perÍodo
mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE ENO PORTE lll da Lei
ValoresITEM oescnrçÃo MARCA UNIDADE QUANT Unitário Total

08

Bloco para recados e ânotações, tipo post-it,
autoadesivo. conÍeccionado em papel 100% reciclado,
medindo aproximadamente 76x1}2mm. Pacote
contendo '12 unidades. t

Masterprint Pacote 48 4.00 192.00

16 Caneta Hidroqráfica ponta perosa - corpo\plástico, Leonora Caixa 80 4.00 320.00
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rígido, opaco. média. Jogo com 12 unidades de cores
diferentes.

5'l

Granrpo cobreado, para grampeador, pentes com 105
gíampos, tamanho 2616. Embalagem: caixa com 5000
unidades, com dados de identificação do produto e
marca do fabricante.

Leonora Caixa 50 4,50 225.00

52

Grampo paía grampeador, galvanizado, tamanho
23113, úfl para grampeador industrial, capacidade para
grampear de 50 até 100 folhas. Embalagem: caixa com
2500 unidades. contendo a marca do fabricante.

Leonora Caixa 56 9.00 504,00

53
Grampo tipo trilho (grampo trilho) 80 mm, fabricado ern
chapa de aço reveslida, caixa com 50 pares.
Fabricacão nacional.

ACC Caixa 8B 1 4,00 1.232.OO

66
Lápis nrarca texto para texlos, amarelo e vermelho
caixa com 12, ponta de Íeltro, tinta à base de água e
corante. com marca do fabricante no corpo.

Leonora Carxa aa 16,00 512,00

67
Lápis para quadro branco com 12 unrdades, tintas à
base de álcool e ponta de acrílico. Composição em
resina termoplástica.

Leonora Caixa 16 24,00 384,00

70

Livro ata, pautado, sem margenr, capa dura, cor preta.
200 folhas, dimensões 320 x 22O mm, numerado
tipograficamente, papel alta alvura 75 grlm2.
Enrbalaqem pacote com 03 unidades.

Bahia artes
gáficas Caixa 60 18,00 1.080.00

71
Livro, protocolo, encadernado com 100 folhas, capa e
contra capa de alta resistência e dimensôes de aprox.
2'15x160 mnr. Enrbalaqem oacote conr 5 unidades.

Bahia artes
gáficas Pacote 72 8,00 576,00

74

Mina grafite diâmetro 0,7 mm. tipo 28. Embalagem:
pâcote com '12 tubos plásticos contendo 12 (doze)
nrrnas (unidades), com dados de identificação do
produto e marca do Íabricantê.

Leonora Caixa r00 22,00 2.200,00

76
Papel 40 kg quilos, dimensôes aprox. 660 x 960 mm,
pacote com 250 folhas.

VI\4P Pacote 40 26,63 1.065,20

78
Papel almaço. pâutâdo com mârgêm, dimensóes aprox.
210 x 310 nrnr, dobrado ao meio, gramatura 559,
embalaqem com 400 Íolhas.

Jandaia Resma 32 2 5,00 800,00

80

Papel carbono, fino, recoberto em um dos lados por
uma nristura de cera, 01 (uma) face, na cor preta,
drmensões 22O x 33O mm. Embalagem: caixa com '100

folhas, com dados de identificação do produto e marça
do fabricante.

TRIS Caixa 40 28,00 '1 .120,00

85

Papel Contact Transparente. Especificação:
Autoadesivo em laminado de PVC, medindo: 45 cm x
25 metros, na cor transparente, com escala em
cêntímetros, protegido no verso, por papel siliconado.
Utilizado para encâpar e plastificar livros, cadernos e
documentos. Rolo com 3 metros

Polifix Rolo 12 13,52 162,24

89
Papel Íormato ofício 2, coÍ branca, dimensôes aprox.
216 x 330 mm. orâmatura 75 q. Report Resma 40 29,00 1 . 1 60,00

90
Papel fotográfico, 44, 180 gramas. Pacote com 50
folhas Masterprint Pacote 39 2 5,00 975,00

96
Pasta AZ, caixa com 20 unidades, tamanho A4, lombo
estreito.

Frama Caixa 56 230.00 12.880,00

97
Pasta AZ, caixa com 20 unidades, tamanho A4, lombo
larclo.

Frama Caixa 40 2 30.00 9.200 00

98
Pasta classificadora, em PVC, transparente, com
prendedor macho e fêmea em PVC, dimensões 230 x
340 mm. Embalaqenr pacote com 10 unidades.

Frama Pacote B4 1 9,00 1.596,00

108
Prancheta em Duratex - com prendedor em metal no
tamanho ofício. Acrimet Unidade 92 4,00 368,00

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à conlratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os
produlos eÍetivamente entregues no mês anterior ao do pagamênto.
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Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secrelaria de
Finanças do Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã
Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, DÍvida Ativa da União e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e N/unicipal do domicÍlio ou sede da
contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado;após a apresentação pela Contratada da nota íiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização mon etá ri a.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo
previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será
iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a
qualquer atualização.

Parágrafo Décimo'A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

cLAUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETARIA - Ocorrendo atraso no pagamenlo, e desde
que para tanto, a contralada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor
do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suíicientemente
comprovada através de documento(s).

CLAUSULA SETIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Governo, situado na Avenida São José, n" 101,
Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a
verificação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem de
Fornecimento.
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria solicitante do Município de Chã-
Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente apos a verificação da qualidade e

quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento
emrtida pela Secretaria solicitante do Município de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada,
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Município.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo
atender à especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à
adnrinistração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e deíinitivo, sendo de-
responsabilidade do fornecedor beneficiário os padróes adequados de segurança e qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, Secretário lVlunicipal
de Governo, matrícula 346922, e a servidora Gristiane Maria da Silva, copeira, matrícula no 344593,
como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação,
tuiio o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontratação depende de autorização prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação
técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorização do Ír/unicípio de Chã Grande.

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicações referentes à marcaifabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no
conlrato, bem como às prescriçÕes da Lei das Licitâções e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as

i

as cond de habilitação e qualificação exigidas no Termo deobrigaçÕes assumidas,
Referência;

r r r I I I I U t^

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLAUSULA NONA DAS OBRTGACÕES DA CONTRATADA É responsabilidade da.
CONTRATADA a execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para
contratações públicas, as especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

I TeleÍone: 13l 35:!r"ii4Ú i |INPJ: l'l'04Í'80ó/0ool'90
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c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Não realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida
no Contrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressóes do
fornecimento ora contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante,
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos
objetos, qualquer que seja sua causa:
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso
de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecirnentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente a enlrega e a
quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir rntegral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à

fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante,
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçÕes
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrlgando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatÍcio com o
MUNICíPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus,
relativos ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino,
bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente
termo;
m) Entregar o produto acondicionado de Íorrna adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de"
sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e
intermediação junto à contratante.

cLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - São obrigaçÕes do tr/unicípio de
Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçóes constantes no Termo de
Referência e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor
responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Contrato;
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuais;
g) A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - COM fUNdAMENIO NO Art. 7' dA LEi FECICTAI

n.' 10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Ív'lunicipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
VIVA ' ,rl
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto,
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alÍneas 'a", "d". "e", "f', "9", "h. e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução, do contrato, após 07 (sete) dias
contados da data constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar. sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execução do
contrato. de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quafto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnÍracão Pontos da lnfracâo

1 2
2 3

3 4
4 5
Ã B

6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
ccrnforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

LA
Grau Correspondência

1
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimenlo da
obrioaçâo.

2
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqação.

c
J

0,8% sobre o valor da ordem de fornécimento a que se refere o descumprimerrto da
obriqação.

4
'l ,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqaqão.

6 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da.
obriqaÇão.

t) 4,0% sobre o valor da ordem de \ornecimento a que se refere o descumprimento da
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obriqação.

TABELA 3

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da fescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administratrvo de
Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no

42.191i2015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devicja
na ptazo de '15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratanle

Item DescriÇão Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisorio como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir
material licitado por oulro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
Íortuito, os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por
tarefa desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obieto do contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela
Fiscalização, sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

Cl
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico. lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equrpamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇão prévia.

1
Por item e por
ocorrência

18 Manter a documentação de habilitação atualizada.
Por item e por
ocorrência

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso
de seus Íuncionários.

1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalização.

2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.

J
Por item e por
ocorrência

1 Por dia13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

VIVA

DISTRIBUIDORA
Asslnado de foÍma digital

encaminhará a multa para cobrança judicial
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Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçôes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESGISÃO - A inexecução total ou parcial do presente
Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescinciir
administrativamente, o presente Contrato nas hipoteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalrdades
pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniênciapara a Adntinistração.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quafto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação
processual vigente. AÍ1igo 79, lll da Lei8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 2o da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágraÍo 1' da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste
Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da LeiB.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - qOS RECURSOS ORCAMENTÁROS _ AS despesas decorrentes
deste Contrato correráo por conta dos recursos a seguir especificados: Orgão: 14000 - Secretaria de
Planejamento - Unidade: '14001 - Secretaria de Planejamento - Atrvidade: 04.121.417.2.51- Gestão
da Secretaria de Planejamento - Elemento de Despesa: (1 1 13) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

GLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou
legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta rêsponsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artrgo 65 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto destê Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

Assirrado de fo

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
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E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um
so efeito legal, na presença das testemunhas q ue também assinam

ntlãí
c
de

No 649.
Ordenador de Despesa

Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

c o N T RATAÀ{rTrFn orsrnr B u r Do RA

DE PRODUTOS

enador de Despesa

LrDA:2000883 1 000 1 1, ::?:l?:',?:J l|o,Lli,,. o, oo

Silvandro Diego de. Al buquerque Ferreira
VIVAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIREL! ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Secretário de Governo
CONTRATANTE

Âssinado de forma dagitJl por
VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

l-a^, A. À, c ld^r* ,
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